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LEI N* 245 /2001

“ Dispõe sobre a concessão de gratificação a servidor 
nos termos da fegisiação municipai.”

O Povo do Município de Pavão/MG, por seus 
Ibs na Câmara Municipal, aprova, e eu, Prefeito do Município,

Artigo 1o - Fica concedido ao servidor ITAMAR RIBEIRO 
SpNfois, motorista, a gratificação de 40% { Quarenta) por cento, a incidir sobre 
ncimento básico, tendo em vista o desempenho de atividades distintas 

jções do cargo que ocupa.

Parágrafo Único - A gratificação de que trata o caput do 
■t$ lei, deixará de incidir sobre o vencimento básico, quando as razões que 
concessão, deixarem de existir.

Artigo 2o - Revogam-se as disposições em contrário, entra 
sente lei effi vigor na data de sua aprovação.

Pavão/MG, 01 de fevereiro de 2001.
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